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CÂMARA MUHICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

HESOLUÇlO N2 650 , DE 07 DE OUTUBRO DE I982

A Gams.ra Mimicipal de Duque de Caxias decreta e eu pr^

fflulgo a seguinte Resolução:

Art, 12 - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de licença

médica ao veresdor José Rodrigues, de acordo com o Art. 95, item

I da Lei Complementar n2 1 de I7 de dezembro de 1975, a contar -

de 06 de setembro de 1982,

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

de 1982.

câmara Municipal de Duque de Caxias, em 07 de outubro

nuBoir^-í^cEDo

PRESIDENTE


